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Bxma. Sra. Presidente, da Câmara Municipat de pacatuba
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Requer ao Poder Ererutivo Municipal, junto à
§eereterin de Educaç§o, qu€ s€jâtrr adotarlas
medid* pere priorie*r e r*lir*çXo de visitâs
escolares âoíI espâços de p*trimônio cultrral e
uatunl ds muuicípior especialmente os pontos

Mnnicipais de Cultura. Peeatube Ce,Dí Geral

Â Vereadora ahixo firmado, no uso dç suas ârihuições legars" ço*rsiderands o di*posto no
Rçgimento [nternc da CâÍilara Municipat & Pmtubq no rtigo I I l, §1", alírrea M, vÇm
afrzvés da prçscntç BÉQÜEEIMENTO, a *r apÍrr;iado peto Respeitrâvel Pleruáris dEsta
Ângusta Casa tegislativa.

Reqrer ao Poder Eroeutive Municipl, jmto à Sccretârii de Edueaçâo, qE€ sejam
edotedes medkl* pem priorizar a reel4o de vi*itns eseotrr€i aos epcços de
patrimônio cultrral e rrafural do municÍpiq cpcialuenE c Pontor Muuicipais de
Cultura. Prcrfub* Ce,

O pleito jusfiifica-ffi pela nec.essidade de fortalecer a aprendircein dm egr.udanres por meio
de âtividades c"rÍracla,ssÊ alirllmdas à Base Nacional Comun Curriffittr (BNCC), ao plrno
Municipl e EercsÉo e as politicas carlturais do municipio. $s Focas Municipis de
Cultrila são espaços firndarnentais para a educação patrimonial, amhiurtal, c.ultuÍal e cidadã,
ampliarú o reperforio &s alunos e prornoven& pertencimenÍq sustentsbilida& e
integração ecola e co*nrmidade. Diante disso, soliçita-se qrre e Secrerari& & Ed&caçãs
inclna" arganíze e rrranze no calendrírio escolar ruunicipal visitas a essss equipamentos
culturais, recoÍItreetdÊ sla ímportância pra o Focsso fmmatÍva dm estdantes.

Têrmos sm qrc, p* def€riru€Íüo,

PAçO DA CÂÊ{ÂBÂ IIITINICIPÀL DE P.ilCATUBÂ. aos 18 & rpvemb,ro de 2025.
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